
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO 

 

 

Processo 063/2023 
Dispensa de Licitação Nº 019/2023 

 
 FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo, torna público que em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e do Prejulgados de n.º 263 do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e do Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)do TCU, fica DISPENSADA de 

licitação para aquisição do seguinte serviço: 

OBJETO: Locação de cilindros para armazenamento de gases industriais para suprir as necessidades da oficina mecânica instalada 
na garagem municipal de Monte Castelo. 
PRESTADOR: ACE GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n ° 03.446.225/0001-64, com sede na Rua José 
Jaime Ruthes, n° 565 –– Bairro Tijuco Preto, Rio Negro -PR.  
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias da liquidação da nota fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cód. Red. 57 - Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Projeto Ativ. 2024 – Secretaria de Obras. 
MOTIVAÇÃO: Trata-se de locação de cilindros para gases industriais que serão utilizados para manutenção dos veículos, caminhões 
e maquinas de propriedade do município de Monte Castelo. 

Monte Castelo - SC, 31 de outubro de 2023.  
 

Claudinei Fernandes 
 Coordenador Geral de Compras Material e Serviços  

De Acordo.  
 

Artur Mário da Silveira 
Secretário de Obras 

 

 
 ATO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

R.H. 
Ratifico a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos 

Nos termos do Art.26, da Lei 8.666/93 
Execute-se.   Publique-se. 

 
 Monte Castelo, SC, 31 de outubro de 2023. 

 
 
 

 JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
                                                                                                                                                                                                           PREFEITO  
 
 
ASSESSORIA JURÍDICA  
Procedimento realizado nos termos do inciso VI, do Art.38, da Lei 8.666/93. 
 Conforme Parecer Jurídico de n° 089/2023 (anexo). 
 
Monte Castelo (SC) 31 de outubro de 20223 
 
 
 
MARCELO FELIZ ARTILHEIRO 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 16.493 
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